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, DE 14 DE Aoos-ro DE 2007. :LEI N. .l

1 fii 1;..
/? Autoriza o Executivo Municipal a

ratificar cedência de um professor e
firmar convênio com a UNIMED/VaIe .
do Cai e o Estado do Rio Grande do
Sul, por intermédio da Secretaria da
Justiça e da Segurança, com a
interveniência da Brigada Militar..)

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Munlcipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

l Art. 1.O Ratifica a cedência de um professor designado para atender ao
1 Programa Unimed Educar no per/odo de 1.O de março de 2007 até a presente data.
t ..; Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a' UNIMED/VaIe do Caî e o Estado do Rio Grande do StlI, por intermédio da Secretaria da Si
' interveniência da Brigada Militar, objetivando o jiJustiça e da Segurança, com a

desenvolvimento do Programa UNIMED Educar. i
Art. 3.0 Para atender ao Programa cabe ao Municipio a cedência de 1

(um) Professor para o turno da manhâ.

Art. 4.0 As despesas decorrentes com o cumprimento desta Iei correrâo
à conta da dotaçâo orçamentéria n.0 09.06.12.361.0054.2910.3.1.90.11.00.00.00.00-341.

Art. 5.0 O prazo do convênio seré até 31 (1e dezembro de 2007.

Art. 6.O Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
ajosto de 2007. ;

j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j
k Data Supra. j
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PERCIVAL SO IVEIRA,
Prefei nicipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger 1.

''p0E (k<j0$, ,0E !AycL(: $rt.kl ylM$''
#44!!j($9I tlu g! Ij$ ;rE$

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594
! -'! '!
-  v.


